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DECRETO Nº 396, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024 

Dispõe sobre ponto facultativo em 
todos os órgãos da Administração 
Pública do município de 
Francinópolis - PI. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCINÓPOLIS, Estado do Piauí, no uso das 
atribuições constitucionais e legais de seu cargo e tendo em vista o disposto no 
inciso VI do art. 66 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1º - Ponto Facultativo nos dias 12, 13 e 14 de fevereiro do corrente ano em 
alusão as festividades de carnaval em todos os órgãos da Administração Pública 
do município de Francinópolis - PI, sem prejuízo dos serviços essenciais. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Francinópolis - Piauí, em 08 de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DO PIAUÍ - PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS 
CNPJ 01.024.390/0001-00 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procedimento: Pregão Eletrônico nº 001/2023 
ProcellO Administrativo: O 13 /2023-CMF /PI. 
Ato: Contrato Administrativo nº 001/2024-CMF/PI 
Objeto: Prestação de serviços terceirizados, de natureza contínua, para 
atender às demandas da Cãmara Municipal de Francinópolis - PI. 
Contratada: J I S DA MATA COMERCIO E SERVICOS 
CNPJ: 48.768.458/0001-11 
Contratante: Prefeitura de Francinópolis/PI 
Valor total do contrato: R$ 84.732,00 (oitenta e quatro mil, setecentos e 
trinta e dois reais). 
Data da auinatura: 07/02/2024 Vigência: 12 (doze) meses 
Recursos: RECURSOS PRÓPRIOS. 
Informações: Cãmara Municipal de Francinópolis - PI. 

Paulo César Rodrigues de Morais 
Prefeito de Francinópolis - PI 

Contratante 

Joae Ivanlldo Silva da Mata 
Representante Legal 

Contratada 
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ESTADO DO PIAUÍ· PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS 
CNPJ 01.024.390/0001·00 

TERMO DE POSSE 

O Presidente da Câmara Municipal de Francinópolis - PI, Claudio Rodrigues da Silva, 

no uso de suas atribuições legais, tendo em vista os dispostos constitucionais, EMPOSSA 

nesta data a servidora MANUELA MARIA TEIXEIRA ARAÚJO, CPF 025.491.223-05, 

convocada e nomeada pela Portaria 01/2024, publicado no Diário Oficial dos Municípios em 

07/02/2024, para exercer o CARGO EFETIVO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 

com carga horária de 40 horas semanais, estando ciente de todas atribuições, deveres, direitos 

e responsabilidades increntes ao cargo, nos termos do Edital do certame e da Resolução 

003/2022. 

A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de 

fielmente cumprir os deveres e atribuições do cargo. 

Francinópolis - PI, 08 de Fevereiro de 2024. 
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MANUELA MARIA TEIXEIRA ARAÚJO 

EMPOSSADA 
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CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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ESTADO DO PIAUÍ - PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS 
CNPJ 0l.024.390/0001-00 

TERMO DE POSSE 

O Presidente da Câmara Municipal de Francinópolis - PI, Claudio Rodrigues da Silva, 

no uso de suas atribuições legais, tendo em vista os dispostos constitucionais, EMPOSSA 

nesta data o servidor JEORDANO ÁLYSSON ALVES DOS SANTOS, CPF 072.039.073-

76, convocado e nomeado pela Portaria 01/2024, publicado no Diário Oficial dos Municlpios 

cm 07/02/2024, para exercer o CARGO EFETIVO DE ASSESSOR LEGISLATIVO, com 

carga horária de 40 horas semanais, estando ciente de todas atribuições, deveres, direitos e 

responsabilidades increntes ao cargo, nos termos do Edital do certame e da Resolução 

003/2022. • 

O servidor apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de 

fielmente cumprir os deveres e atribuições do cargo. 

Francinópolis - PI, 08 de Fevereiro de 2024. 

. ~~~ck, ~ 
JEORDANO ÁL YSSON ALVES DOS SANTOS 

EMPOSSADO 
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CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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